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coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por saidY Mercês dos 
saNtos dias, consultora Jurídica do estado – Presidente; JaYMersoN 
carlos Pereira MarQUes, Procurador autárquico e fundacional – mem-
bro; e adriaNa ferraZ do Prado MaUés, assistente administrativo – 
membro; para dar continuidade à apuração dos autos das sindicâncias ad-
ministrativas disciplinares nº 5755 e 5757/2021-cgP/seaP, estabelecendo 
o prazo de 60 dias para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640148
PoRtARiA Nº 0279/2021-cGP/SEAP 
Belém, 23 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por comissão composta por 
vitor raMos edUardo, corregedor Metropolitano – Presidente; saidY 
Mercês dos saNtos dias, consultora Jurídica do estado – membro; e 
brUNo costa PiNHeiro de soUsa, assistente administrativo – membro; 
para dar continuidade à apuração dos autos do Processo administrativo 
disciplinar nº 5572/2020-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 120 dias 
para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640145
PoRtARiA Nº 0276/2021-cGP/SEAP 
Belém, 22 de março de 2021.
coNsideraNdo o disposto no art. 208, caput, da lei estadual nº 5.810/94-
rJU, segundo o qual o prazo para conclusão do Processo administrativo 
disciplinar não excederá 60 (sessenta) dias, podendo ser prorrogado por 
igual período, a critério da autoridade superior;
resolve:
art. 1º - Prorrogar as Portarias abaixo relacionadas:
- 0075/2021-cgP/seaP, de 18/01/2021, publicada no doe nº 34.467 
de 21/01/2020, referente ao Processo administrativo disciplinar nº: 
5756/2021-cgP/seaP;
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640138
PoRtARiA Nº 0277/2021-cGP/SEAP 
Belém, 22 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por brUNo costa PiNHeiro 
de soUsa, corregedor do interior – Presidente; vitor raMos edUardo, 
Procurador autárquico e fundacional - membro; e JaYMersoN carlos 
Pereira MarQUes, Procurador autárquico e fundacional – membro; para 
dar continuidade à apuração dos autos da sindicância administrativa dis-
ciplinar nº 5342/2020-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para 
a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário do estado

Protocolo: 640141

PoRtARiA Nº 0273/2021-cGP/SEAP 
Belém, 19 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por brUNo costa PiNHei-
ro de soUsa, corregedor do interior – Presidente; saidY Mercês dos 
saNtos dias, consultora Jurídica do estado – membro; e eliZabetH 
MalcHer vilHeNa, assistente administrativo – membro; para dar conti-
nuidade à apuração dos autos da sindicância administrativa disciplinar nº 
5622/2020-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640132
PoRtARiA Nº 0278/2021-cGP/SEAP 
Belém, 22 de março de 2021.
coNsideraNdo não precluir a extinção do poder disciplinar da adminis-
tração depois de esgotado o prazo para término dos trabalhos da comissão 
(stf, Mandados de segurança nº 7.015, 21.494 e 22.656; e stJ, Manda-
dos de segurança nº 7.066, 7.435 e 8.877; e recursos em Mandado de 
segurança nº 6.757 e 10.464), necessário se faz a concessão de novos 
e subsequentes prazos para a elucidação dos fatos sob apuração, com 
espeque na busca da verdade material, e à luz de princípios como os da 
eficiência, moralidade e duração razoável do processo;
coNsideraNdo que a análise dos autos demonstra ter, a comissão, en-
vidado todos os esforços necessários no sentido da instrução e conclusão 
do feito;
CONSIDERANDO ser pacífico o entendimento do Superior Tribunal de Jus-
tiça no sentido da não conclusão do processo administrativo disciplinar no 
prazo legal não constituir nulidade;
resolve:
art. 1º - redesigNar a comissão composta por saidY Mercês dos 
saNtos dias, consultora Jurídica do estado – Presidente; vitor raMos 
edUardo, Procurador autárquico e fundacional – membro; e adriaNa 
ferraZ do Prado MaUés, assistente administrativo – membro, para dar 
continuidade à apuração dos autos da sindicância administrativa disci-
plinar nº 5693/2020-cgP/seaP, estabelecendo o prazo de 60 dias para a 
conclusão.
dê-se ciêNcia, PUbliQUe-se e cUMPra-se.
reNato NUNes valle
corregedor-geral Penitenciário

Protocolo: 640143

.

.

ADMiSSão DE SERviDoR
.

ADMiSSão DE SERviDoR
contratar, mediante substituição, em caráter emergencial, autorizado atra-
vés do processo nº 2020/1015352 de 01 de dezembro de 2020, conforme 
disposto no parágrafo único do art. 5º, inciso i do art. 1º da lei comple-
mentar estadual nº 07/1991, com alterações constantes na lei comple-
mentar nº 077, de 28 de dezembro de 2011.
Ato: PoRtARiA Nº325/2021-GAB/SuSiPE
Órgão: secretaria de estado de adMiNistracão PeNiteNciária.
Modalidade de adMissão: teMPorário
data de admissão: 23/03/2021 término vínculo: 22/03/2022
Nome do servidor: alex Paes raYol frias
cargo do servidor: ageNte PeNiteNciário
data de admissão: 26/03/2021 término vínculo: 25/03/2022
Nome do servidor: idailsoN saMPaio MagalHães
cargo do servidor: ageNte PeNiteNciário
data de admissão: 26/03/2021 término vínculo: 25/03/2022
Nome do servidor: lUcas bellard Pereira Mariúba
cargo do servidor: ageNte PeNiteNciário
data de admissão: 26/03/2021 término vínculo: 25/03/2022
Nome do servidor: aliNe de soUsa MoNteiro
cargo do servidor: ageNte PeNiteNciário
data de admissão: 26/03/2021 término vínculo: 25/03/2022
Nome do servidor: leNNoN da silva vieira
cargo do servidor: ageNte PeNiteNciário
data de admissão: 26/03/2021 término vínculo: 25/03/2022
Nome do servidor: cristiaNo lUiZ PiMeNtel rodrigUes
cargo do servidor: ageNte PeNiteNciário
data de admissão: 26/03/2021 término vínculo: 25/03/2022
Nome do servidor: Keila liNo farias


